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SÍNTESE DO RELATÓRIO

Trata-se de Representação Interna proposta pela SECEX de 
Atos de Pessoal, em desfavor do Prefeito Municipal de Campo Verde, Sr.  Sr. Fábio 
Schroeter,   em razão de suposta prática de acúmulo ilegal de cargos públicos.

Após  citação  do  representado,  este,  em  ato  seguinte, 
encaminhou sua defesa, acompanhada de documentos.

O  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  do  Parecer  nº 
1971/2014,  do  Dr.  Gustavo  Coelho  Deschamps  opinou  pela  improcedência  da 
presente Representação Interna e seu posterior arquivamento.

É o relatório.

Cuiabá/MT, agosto de 2014.

 (Assinatura Digital)

        Conselheiro  DOMINGOS NETO 
RELATOR
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